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MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Excluir o servidor JOSÉ COSTA DOURADO, Registro n2 
1.064, do cargo de Ajudante Geral, nível "1C", lotado no Setor 
de Varrição da Secretaria de Serviços Municipais desta Prefei
tura Municipal, no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, 
C.L.T., a partir de 18 de outubro de 1.994 por motivo de sua 
aposentadoria, por invalidez, pelo Instituto Nacional do Segu
ro Social, I.N.S.S., apresentado nesta data.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lo ' de abril de 1.995
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Registrada em Livro proprio da Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.
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Secretária Adjunta de Legislação


